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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

DECISÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

Sessão 4.714ª, realizada em 5 de setembro de 2023.
 

PROCESSO: 00112-00007192/2023-40
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - SES/DF

ASSUNTO: ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023-
DECOMP/DA

 

A Diretoria Execu�va, neste ato, acolhe o VOTO do Relator (121217893), tendo em vista o
que consta nos autos, fundamentada no Relatório Nº 100/2023 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC
(121070324), no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (121183607), amparada na Lei nº
10.520/2022, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 13.303, de 30 de junho 2016 e no Regulamento de
Licitações e Contratos da Novacap, e decide: I) ADJUDICAR, nos termos da Ata de Sessão Pública
(121183080 - pg. 3), o objeto do Pregão Eletrônico Nº 022/2023 – DECOMP/DA (115422142), do �po
menor preço, no regime de execução - empreitada por preço unitário, no modo de disputa aberto,
obje�vando a contratação de empresa especializada visando à reforma e ampliação da Unidade de
Saúde localizada no interior da Penitenciária Feminina do Distrito Federal - PFDF, situada na Granja Luís
Fernando, Área Especial 02, Setor Leste, no Gama /DF, devidamente especificado no Projeto Básico
(115088198), no Edital e seus anexos, em favor da empresa ANGLOS CONTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº
37.068.772/0001-75 (Habilitação / Documentação - 118447774 - pg. 50), II) HOMOLOGAR o resultado do
certame em questão e III) AUTORIZAR a contratação da referida empresa pelo valor total
de R$ 3.274.298,55 (Proposta de Preços - 118645771 - pg. 1), por conta do Programa de Trabalho nº
10.301.6202.3136.0006, Natureza da Despesa: 44.90.51, Fonte de Recursos 100 (108349398 - Processo
SEI nº 00060-00098107/2018-01), tendo sido disponibilizado para o presente exercício o valor de R$
1.893.728,28 e o saldo remanescente deverá ser contemplado na programação orçamentária do próximo
exercício financeiro. O prazo de vigência do Contrato será de 270 dias corridos, contados a par�r da data
da assinatura do Contrato, tendo em vista ser de até 90 dias corridos, a contar da lavratura do Termo do
Recebimento Provisório, o prazo para o Recebimento Defini�vo do objeto. O prazo de execução será de
180 dias corridos, contado a par�r da data de recebimento da Ordem de Serviço pelo contratado,
conforme subitens 9.18. e 9.19 do Edital de Licitação.

ENCAMINHEM-SE os autos ao Departamento Financeiro para emi�r a Nota de Empenho e
à Diretoria Jurídica para formalizar o Contrato nº 133/2023 (121266530).

 

Relator: Carlos Alberto Spies - Diretor de Edificações

 

Fernando Rodrigues Ferreira Leite
Diretor-Presidente

  
André Luiz Oliveira Vaz
Diretor de Urbanização

Carlos Alberto Spies
Diretor de Edificações

  
Elie Issa El Chidiac

Diretor Administra�vo
Kleber Borges de Moura

Diretor Jurídico
  

Renato Sousa Santanna
Diretor Financeiro

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
05/09/2023, às 15:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATO SOUSA SANTANNA - Matr.0073737-2,
Diretor(a) de Financeiro(a) da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
05/09/2023, às 15:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 05/09/2023, às
16:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Administra�vo(a) da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 05/09/2023, às
16:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 05/09/2023, às 17:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KLEBER BORGES DE MOURA - Matr.0973538-0,
Diretor(a) Jurídico(a) da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 05/09/2023,
às 17:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 121236722 código CRC= 66B5F43C.
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